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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 

 

Tárcio Holanda Teixeira, presidente do Conselho Regional de Serviço Social da 13ª 

Região – CRESS – PB, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 

estipuladas neste edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais 

disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO, a realização do CONCURSO 

PÚBLICO, sob regime da Consolidação das Leis Trabalhistas, para provimento de 

vagas do Quadro de Pessoal do Conselho Regional de Serviço Social da 13ª Região – 

CRESS – PB. Para os cargos constantes do Anexo I, e de acordo com o Conteúdo 

Programático constante do Anexo IX deste Edital.  

CLÁUSULA I - DAS INSCRIÇÕES E REQUISITOS PARA PARTICIPAR: 

 2.1 - As inscrições serão realizadas no período de 23/03/2015 a 26/04/2015, observados 

os seguintes requisitos: 

2.1.1. DAS INSCRIÇÕES: 

a) fazer a solicitação de inscrição on-line no site www.iatcpb.com.br; 

b) as inscrições deverão acontecer entre os dias 23/03/2015 a 26/04/2015  até as 23:59; 

c) realizar o pagamento da taxa de inscrição, correspondente ao cargo escolhido, através 

de quitação do boleto bancário que deverá ser impresso logo após o encerramento da 

solicitação e preenchimento da ficha de inscrição; 

d) verificar se sua solicitação de inscrição foi devidamente registrada no site. o CRESS - 

PB e a IATC não se responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet não 

recebida, por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores que 

impossibilitem a transferência de dados, salvo por problemas comprovadamente 

oriundos dos sistemas da empresa; 

e) os boletos bancários para inscrições on-line, poderão ser pagos até o dia 27/04/2015; 

f) Taxa de Inscrição: 

Nº CARGOS TAXA DE INSCRIÇÃO 

1. NÍVEL SUPERIOR 22,00 

http://www.realconcursospb.com.br/
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2. NÍVEL MÉDIO  22,00 

g) Não serão aceitas inscrições condicionais, nem via fax e/ou via correio eletrônico. 

h) Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao 

estabelecido neste Edital. 

i) No caso de devolução, por qualquer motivo, de cheque utilizado para o 

pagamento da taxa de inscrição, esta não será validada. 

j) A efetivação da inscrição implica a aceitação tácita das condições fixadas para a 

realização do Concurso, não podendo o candidato, portanto, sob hipótese alguma, alegar 

desconhecimento das normas estabelecidas no presente Edital.     

2.1.3. O candidato ainda deverá verificar os seguintes requisitos: 

a) Estar ciente que no ato da posse e exercício do cargo deverá estar em dia com as 

obrigações eleitorais; 

b) Estar ciente que no ato da posse e exercício do cargo, se do sexo masculino, deverá 

apresentar quitação com o serviço militar; 

c) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

d) Não pertencer a empresa organizadora do concurso; 

e) Estar ciente que deverá contar, na data da posse e exercício do cargo, idade igual ou 

superior a 18 (dezoito) anos; 

f) Estar ciente que deverá, possuir, na data da posse e exercício do cargo, a 

escolaridade mínima exigida para o cargo, e/ou habilitação legal equivalente, de acordo 

com o Anexo I deste edital;  

2.2. – O valor da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo a não 

realização do concurso por razões da Administração ou por desistência do candidato em 

razão de modificações nas regras do concurso posteriores à sua inscrição que 

comprovadamente representem ônus ou prejuízo ao inscrito, cabendo assim a devolução 

dos valores pagos a título de taxa de inscrição pelos candidatos. 

2.3 – Não será permitida a transferência do valor pago como taxa de inscrição para outra 

pessoa, assim como a transferência da inscrição para pessoa diferente daquela que a 

realizou. 
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2.4 – A inscrição, cujo pagamento não for creditado até o dia útil posterior ao último dia 

de inscrição, conforme o prazo estabelecido nos subitens 2.1 deste Edital, não serão 

aceitas. 

2.5 – Não será aceito o pagamento da taxa de inscrição por meio de cheque. 

2.6 – Não serão aceitos pagamentos de inscrição mediante depósito “cash”, ou mediante 

transferência bancária. 

2.7 – Não serão aceitas entregas de requerimentos de inscrição fora do prazo 

estabelecido neste edital, mesmo que o candidato comprove pagamento. Essas 

inscrições serão consideradas inscrições fora de prazo; 

2.8 – As informações contidas no requerimento de inscrição são de total 

responsabilidade do candidato, dispondo a Comissão de Concurso/Banca Examinadora, 

a faculdade, e o direito de eliminá-lo do Concurso Público se o preenchimento for feito 

com dados emendados, rasurados ou incorretos, bem como se constatado 

posteriormente serem estas informações inverídicas. 

2.9 – Não serão aceitas inscrições condicionais, via fax, via correio eletrônico ou fora 

do prazo. 

CLÁUSULA III - DO PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA 

PESSOAS EM CONDIÇÕES DE EXTREMA POBREZA COMPROVADA: 

Não serão aceitos pedidos de isenção total ou parcial do pagamento do valor da taxa de 

inscrição, seja qual for o motivo alegado, salvo em condições de extrema pobreza 

devidamente comprovada, com base no Decreto Federal nº 6.593, de 2 de outubro de 

2008, conforme a seguir: 

3.1 – O candidato deverá preencher o Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição 

(Anexo VI) que está à disposição no site: www.iatcpb.com.br, neste Edital e no manual 

do candidato, assiná-lo, juntar os documentos necessários e enviar em SEDEX AR, 

exclusivamente, para a Empresa IATC, Rua Prefeito Unias Ramalho, SN – Centro – 

Conceição – PB, 23/03/2015 a 20/04/2015, data prevista no Calendário de Eventos 

deste Edital, Anexo XI deste Edital. 

3.2 – O Candidato que proceder ao requerimento de isenção da taxa de inscrição deverá 

acompanhar pelo site: www.iatcpb.com.br e nos quadros de avisos CRESS-PB o 

resultado do deferimento ou indeferimento de suas petições. A Divulgação da relação 

dos candidatos isentos do pagamento da taxa de inscrição será feita até o dia 

22/04/2015, no saguão do CRESS-PB e no site www.iatcpb.com.br.  

http://www.realconcursospb.com.br/
http://www.realconcursospb.com.br/
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3.2.1 – Se o candidato ainda não tiver efetivado sua inscrição e tiver seu pedido de 

isenção DEFERIDO, deve realizar sua inscrição através do site, de forma on-line, para 

que seja homologada.  

3.2.2 - Caso o pedido de isenção seja INDEFERIDO, o candidato que quiser, mesmo 

assim, concorrer ao concurso deverá efetivar sua inscrição no site de forma ON-LINE e 

efetuar o pagamento da taxa de inscrições através do boleto bancário até o limite da 

data de vencimento (27/04/2015). O candidato que não efetivar a sua inscrição, após a 

análise dos pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição, não será considerado 

candidato apto a concorrer ao concurso, mesmo que tenha seu pedido de isenção 

deferido. 

3.3 – O Candidato deverá anexar ao Requerimento, obrigatoriamente, de forma 

cumulativa e não alternativa, os seguintes documentos comprobatórios de sua 

hipossuficiência financeira: 

3.3.1 – Comprovante de sua inscrição no Cadastro Único (CadÚnico) ativo para os 

Programas Sociais do Governo Federal, o qual deverá conter: seu nome completo, 

número da inscrição (para comprovação junto ao sistema do Governo). 

OBS: A simples posse de um número de NIS, atribuído pelo CadÚnico não é suficiente 

para garantir a isenção do candidato. Para isso, é necessário que o mesmo esteja inscrito 

em algum Programa Social do Governo Federal. 

3.3.2 – Documento de Identidade (RG) do requerente. 

3.3.3 – Cadastro de Pessoa Física (CPF) do requerente. 

3.3.4 – Comprovante de residência, em nome do interessado (boleto de água ou luz, ou 

ainda, declaração expedida pela autoridade policial local), comprovando e constando no 

documento residência no Município de no mínimo 01 (hum) ano. 

3.3.5 – Estar desempregado, comprovando através de baixa na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, ou através de documento que comprove a extinção do vínculo 

estatutário no serviço público. 

3.4 – Todos os Documentos apresentados deverão ser autenticados em Cartório por 

tabelião; 

3.5 – As solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição só serão analisadas quando 

entregues até a data limite estabelecida neste Edital (Calendário de Eventos). 
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3.6 – O CRESS-PB e a IATC não se responsabilizam pelos requerimentos não 

entregues, seja qual for o motivo, ou entregues após a data limite para a publicação do 

resultado elencado no subitem 3.2. 

3.6.1 Doadores de sangue ou integrante de Associação de Doadores (que   contribua,  

comprovadamente para estimular de forma direta e indireta, a doação), mediante a comprovação 

da qualidade de doador de sangue poderá solicitar sua isenção da taxa que será efetuada através 

da apresentação de documento   expedido   pela   entidade   coletora,   que   deverá   ser   

juntado   no   ato   de   inscrição. No caso de integrante de Associação de Doadores, a 

comprovação deverá ser efetuada mediante documento específico firmado pela entidade 

coletora oficial ou credenciada, que deverá relacionar minuciosamente as atividades 

desenvolvidas pelo interessado, declarando que o mesmo enquadra-se como beneficiário da Lei 

nº 7.716 de 28 de dezembro de 2004. 

3.7 – Não será concedida Isenção da Taxa de Inscrição ao Candidato que: 

I. Omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

II. Fraudar e/ou falsificar documentos; 

III. Pleitear a isenção, sem apresentar cópia autenticada dos documentos previstos nos 

subitens: 3.3.1 ao 3.3.5. 

IV. Não observar os locais, os prazos e os horários estabelecidos no subitem 3.1, 3.2 e 

Calendário de Eventos deste Edital (Anexo X). 

3.8 – As informações prestadas no requerimento de isenção da taxa de inscrição, bem 

como a documentação apresentada, serão de inteira responsabilidade do requerente, 

podendo o mesmo responder, a qualquer momento por crime contra a fé pública. 

3.9 – Não será permitida a inclusão de documentos complementares, bem como a 

revisão da solicitação de isenção da taxa de inscrição, quando do seu indeferimento. 

3.10 – Não serão aceitas solicitações de isenção da taxa de inscrição por fax, e-mail ou 

qualquer outro que não definido neste Edital. 

CLÁUSULA IV - DO CONCURSO: 

4.1. - O Concurso terá validade de 02 (dois) anos a contar da data de publicação da 

Homologação, podendo ser prorrogado por igual período.  

4.2. - O prazo de que trata o Item 4.1. não gera para os aprovados no concurso, o direito 

de exigir sua nomeação automática, e sim, o direito de nele ser empossado dentro do 

prazo de sua vigência. Ficando garantido que todos os candidatos aprovados dentro das 
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vagas ofertadas neste Concurso serão nomeados com direito a posse, que, neste ato, 

deverão comprovar as exigências documentais, conforme o cargo. 

4.3. - O concurso será realizado pela IATC. 

CLÁUSULA V - DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO: 

5.1. - O Candidato no ato da inscrição online deverá adquirir o manual do candidato que 

estará Disponível para o candidato na internet na página www.iatcpb.com.br.  

5.2 - As informações referentes ao local de realização das provas (nome do 

estabelecimento, endereço e sala), código e nome do cargo para o qual deseja concorrer 

à vaga, tipo de vaga escolhida pelo candidato (vaga geral ou vaga reservada para 

portadores de deficiência), estarão disponíveis à partir de 04/05/15, no Quadro de 

Avisos da CRESS - PB, sendo ainda divulgado, no site www.iatcpb.com.br.  

5.3. O cartão de inscrição,estará disponível no site  www.iatcpb.com.br  para ser 

impresso impreterivelmente entre os dias 04/05/15 e 08/05/15. 

5.4 - Caso o candidato não tenha sua inscrição confirmada, deverá entrar em contato 

com a empresa organizadora do concurso, vencedora do certame licitatório, IATC, fone: 

(83) 3453 -1100, no horário de 8h ás 12h e 13:00 ás 17:00 (horário local), 

impreterivelmente até o dia 08/05/2015. As solicitações de inscrição que por qualquer 

motivo não forem entregues nas datas previstas, não serão aceitas em datas posteriores, 

ficando o pretenso candidato fora do Concurso Público. 

5.5. O Cartão de inscrição conterá, além do número de matrícula, nome completo, 

número do documento usado na inscrição e o local onde o candidato prestará exames 

5.6. - O candidato só poderá fazer a prova no local determinado no cartão de inscrição, 

exceto os casos previstos nos itens 6.14 e 6.15 das Disposições Finais. 

CLÁUSULA VI – DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

6.1.- Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste 

Concurso Público, e a elas serão reservadas as vagas constantes do Anexo I deste Edital, 

de acordo com a Constituição Federal de outubro de 1988 no artigo 37, Inciso VIII, 

devidamente regulamentado nos termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de 

dezembro de 1999, que Regulamenta a Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, 

nos termos do parágrafo 1º do art. 37 (O candidato portador de deficiência, em 

razão da necessária igualdade de condições, concorrerá a todas as vagas, sendo 

reservado, no mínimo, o percentual de cinco por cento em face da classificação 

http://www.realconcursospb.com.br/
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obtida), desde que a deficiência seja compatível com as atribuições do Emprego 

pretendido.  

6.2 - O candidato com deficiência que desejar concorrer ao preenchimento de cargo que 

não possua reserva de vagas para pessoas portadoras de deficiência, por se tratar de 

vaga única, concorrerá junto aos demais candidatos, podendo, entretanto, solicitar as 

adaptações que entender devida em decorrência da deficiência que possui. 

6.3 - No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência deverá declarar sua 

condição na Ficha de Inscrição e anexar LAUDO MÉDICO ou ATESTADO 

MÉDICO que ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 

ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a 

provável causa da deficiência. 

6.4 - No caso dos candidatos que não necessitem de condições especiais, deverão 

apresentar o LAUDO MÉDICO ou ATESTADO MÉDICO no dia da perícia médica 

promovida por Junta Médica Oficial, no ato da nomeação e posse, atestando a espécie e 

o grau ou nível de deficiência. Aquele candidato que não apresentar o LAUDO 

MÉDICO ou ATESTADO MÉDICO neste momento não será considerado deficiente, 

e será automaticamente excluído da lista específica dos candidatos deficientes, passando 

a vigorar apenas sua classificação constante da listagem geral de candidatos. 

6.5 – Os candidatos que realizarem sua inscrição on-line e que necessitarem de 

condições especiais, deverão enviar seu LAUDO MÉDICO ou ATESTADO 

MÉDICO via SEDEX ou SEDEX COM AR, até um dia após o encerramento das 

inscrições (de 18/03/2015 a 27/03/2015), para a IATC no seguinte endereço: Rua 

Prefeito Unias Ramalho, SN – Centro – Conceição - PB, CEP: 58.970-000 

6.6 - É vedado o condicionamento da investidura do candidato no cargo à 

compatibilidade da sua deficiência com as atribuições do cargo para o qual foi 

aprovado. 

6.7 – Após a aprovação no concurso público, os candidatos com deficiência, aprovados 

deverão submeter-se à perícia  médica, para verificar se a deficiência que apresentam se 

enquadram no conceito legal e no disposto na Súmula 377 do Superior Tribunal de 

Justiça.  

6.8 – A perícia será realizada por Banca Médica especialmente designada pela IATC, 

devendo o laudo ser proferido no prazo máximo de cinco (05) dias contados do 

respectivo exame.  
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6.9 - A avaliação, no sentido de estar o candidato apto ou não ao exercício do cargo, 

deverá ser fundamentada com clareza. 

6.10 – A decisão final da Banca Médica Examinadora será soberana e definitiva. 

6.11 – As vagas reservadas às pessoas com deficiência que não providas por falta de 

candidatos, por reprovação no Concurso Público, por não enquadramento da deficiência 

apresentada nos conceitos legais e no da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça 

pela perícia médica ou por outro motivo, serão preenchidos pelos demais aprovados, 

observada a ordem de classificação. 

6.12. - Será eliminado da lista específica de candidatos com deficiência aquele que, 

mesmo havendo assim declarado e assinalado na ficha de inscrição, não tenha a 

deficiência apresentada, reconhecido enquadramento legal ou já sumulado, devendo 

constar o seu nome apenas na lista geral, exceto tenha ele sido beneficiado com 

adaptação de provas ou com tempo de prova ampliado, de modo que se configure um 

privilégio ao invés de um instrumento equiparador de oportunidades, o que ensejará a 

sua exclusão do certame. 

6.13 – A compatibilidade entre a deficiência apresentada pelo candidato e o exercício do 

cargo será analisada por uma equipe multiprofissional, durante o estágio probatório, nos 

termos do artigo 43 do Decreto 3.298/99. 

6.14 – O candidato deficiente que precisar de condições diferenciadas para a realização 

das provas no dia do concurso, deverá informar a comissão organizadora do concurso, 

no ato da inscrição, a fim de que sejam viabilizadas as suas necessidades, sendo vedado 

alterações posteriores, de acordo com o Anexo IV (Requerimento de Solicitação de 

Condições Especiais) deste Edital. O candidato com deficiência que necessitar de tempo 

adicional para a realização das provas deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada 

de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, no período de 

20/04/2015, conforme o disposto no art. 40, §2º, do Decreto 3.298/99. 

6.15 – O candidato deficiente que necessitar de prova especial adaptada a sua 

deficiência deverá solicitar no ato de inscrição, a fim de que sejam tomadas as devidas 

providências, sendo vedado alterações posteriores, de acordo com o Anexo VII 

(Requerimento de Solicitação de Condições Especiais) deste Edital. 

6.16 – As condições especiais solicitadas pelo candidato para o dia da prova serão 

analisadas e atendidas, segundo critérios de viabilidade e razoabilidade, sendo 

comunicado do atendimento ou não de sua solicitação quando da Confirmação da 

Inscrição. 

CLÁUSULA VII - DAS PROVAS 
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7.1 – As provas escritas serão realizadas no dia 07/06/2015, em horário a ser definido, 

para todos os cargos, em local divulgado pela Comissão Geral do Concurso através do 

Cartão de Inscrição de cada candidato e de Edital publicado nos Quadros de Avisos da 

CRESS-PB e no site: www.iatcpb.com.br.   

7.2 – Caso haja grande número de inscritos e não haja local suficiente para a aplicação 

das provas (prédios e carteiras), estas poderão ser realizadas em dois horários, de modo 

que, o mesmo cargo não será dividido nos dois horários e sim realizado no mesmo 

horário. Ou ainda, poderão ser realizadas em Cidades circunvizinhas à JOÃO PESSOA, 

ou ainda, em datas diferentes à determinada neste Edital. 

7.3 – Caso ocorra o descrito no subitem anterior, o mesmo será normatizado através de 

Edital próprio e sua divulgação acontecerá nos seguintes meios: Quadros de avisos da 

CRESS-PB, no Diário Oficial da União e no site: www.iatcpb.com.br.  

7.4 – É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local 

de realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 

7.5 – As provas terão duração de 3 (três) horas a contar do início dos seus trabalhos. 

7.6 – O candidato deverá comparecer ao local designado para prestar as provas com 

antecedência de 01 (uma) hora do horário previsto para o fechamento dos portões de 

acesso ao local de prova, munido de: caneta esferográfica em tinta azul ou preta, cartão 

de inscrição e do documento de identificação com foto original, referenciado no cartão 

de inscrição. 

7.7 – Não serão aceitos documentos fotocopiados, mesmo que estejam autenticados. 

7.8 – Os candidatos que não cumprirem as exigências dos itens 7.6 e 7.7 ou que 

chegarem após o horário determinado para o fechamento dos portões de acesso não 

serão aceitos nos locais das provas. 

7.9 – As provas estarão em envelope lacrado, até o momento do início dos trabalhos, 

quando o fiscal competente pela sala o abrirá e entregará as provas ao candidato que 

deve guardá-la até autorização verbal do fiscal para o início. 

7.10 – O candidato não deve manusear o Caderno de Prova, preencher ou fazer qualquer 

atividade que não esteja autorizada na Capa do Caderno ou pelo fiscal, sob pena de 

advertência verbal e até o impedimento da sua participação no Concurso Público, até 

que todos os candidatos da sala tenham recebido seu caderno de provas. 

7.11 – O fiscal não está autorizado a tirar quaisquer dúvidas do caderno de provas do 

candidato ou mesmo fazer quaisquer alterações nos conteúdos dos mesmos. Cabendo-

lhe apenas passar todas as informações necessárias, que também devem estar contidas 
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ou no manual do candidato ou no caderno de prova. O fiscal é encarregado de manter a 

ordem e o silêncio em sala.  

7.12 – O fiscal terá autorização explícita da Comissão Geral do Concurso para advertir 

ou recolher a prova do candidato que perturbar o bom andamento das atividades do 

Concurso Público. 

7.13 – Os candidatos só poderão retirar-se do recinto das provas após 1 (uma) hora, 

contada a partir do seu efetivo início. 

7.14 – Os 3 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala, sendo somente 

liberados quando todos as tiverem concluído, e após assinatura de ata. 

7.15 – Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar ao fiscal: a folha de respostas e 

o caderno de prova. Só será permitido ao candidato sair do local de prova portando seu 

caderno de provas após 2:00 (duas) horas do início dos trabalhos. É terminantemente 

proibido ao candidato anotar o seu gabarito, antes de 2:00 horas do início dos trabalhos. 

7.16 – Não será permitida a permanência de nenhum candidato, após o término de sua 

prova, nem qualquer aglomeração nos corredores ou nos arredores do prédio de prova. 

7.17 – O candidato que não satisfizer as exigências dos subitens 7.13, 7.14, 7.15 e 7.16, 

terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do concurso. 

7.18 - As provas escritas para os cargos de todos OS GRUPOS, valerão máximo 10 

(dez) pontos e sua formulação será feita em razão de cada categoria, composta de 40 

(trinta) questões. Cada questão terá valor de 0,25 (zero vírgula vinte e cinco) ponto. 

7.19 – Na folha de resposta não poderá haver rasuras. 

7.20 – A folha de resposta que por ventura tenha sido rasurada, não poderá ser 

substituída, salvo por erro do fiscal, ou por falha de impressão. Cada uma das questões 

de múltipla escolha terá 5 alternativas das quais uma e somente uma é a correta, para 

todos os cargos. Serão consideradas marcações discordantes com o gabarito e 

conseqüentemente consideradas nulas, as questões: 

a. De múltipla escolha e numéricas não assinaladas; 

b. De múltipla escolha que contenham mais de uma resposta assinalada; 

c. Que contenham rasuras, ainda que legíveis; 

d. Numéricas marcadas mais de uma vez na mesma coluna; 

e. Ilegíveis. 
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7.21 – Os gabaritos preliminares serão afixados no Quadro de Aviso do CRESS-PB, e 

na internet, na página www.iatcpb.com.br, no dia 08/06/2015. 

7.22 – O candidato que desejar interpor recurso contra o gabarito oficial das provas, 

afixado na sede do CRESS-PB, disporá do período determinado na Cláusula VIII. Não 

será aceito recurso via e-mail ou via fax, assim como recurso interposto por procurador. 

Os recursos deverão seguir as regras constantes da Cláusula XI deste Edital. 

CLÁUSULA VIII - DA CLASSIFICAÇÃO: 

8.1 – Será desclassificado o candidato que não obtiver média igual ou superior a 5 

(cinco) na prova escrita. Todas as questões terão o mesmo peso. 

8.2 – O primeiro critério de desempate para todas as categorias, segue o definido pela 

Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), art. 27, parágrafo Único, que diz que: 

“O primeiro critério para desempate em concursos públicos deve ser a idade. 

8.3 – Persistindo o empate na prova escrita, será melhor classificado o candidato que: 

A) Obtenha o maior número de pontos nas questões de Conhecimentos 

Específicos.  

B) Persistindo ainda o empate, será melhor classificado o candidato e 

obtenha maior número de pontos nas questões de Português. 

C) Persistindo ainda o empate, será melhor classificado o candidato e 

obtenha maior número de pontos nas questões de Infórmatica. 

8.4 – O último critério de desempate para todas as categorias, segue o disposto no Art. 

440 do Código de Processo Penal – Decreto-Lei nº 3.689 de 03/10/1941, introduzido 

pela Lei Federal nº 11.689/2008, que diz que terá preferência aquele candidato que 

“comprovadamente” tenha participado de um Júri exercendo a função de jurado.  

a) Este direito decorre do exercício da função de jurado a partir da vigência do 

dispositivo legal supra; 

b) O candidato deverá informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido a 

função de jurado; 

c) Estar ciente que no ato da posse e exercício do cargo deverá apresentar prova 

documental de que exerceu essa função; 

d) Caso o candidato declare no ato da inscrição que já exerceu a função de jurado e se 

beneficie deste critério de desempate no concurso e não comprove documentalmente, 
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esta condição, no ato da posse, será eliminado do concurso e consequentemente 

enquadrado em falsidade ideológica. 

CLÁUSULA IX – DO RESULTADO DAS PROVAS ESCRITAS: 

9.1 – O resultado preliminar da prova escrita do Concurso será publicado e divulgado 

através de relação exposta no saguão da CRESS-PB e na internet na página 

www.iatcpb.com.br, até o dia 22/06/2015. 

9.2 – Na relação dos aprovados, constarão duas listas, contendo, a primeira, a pontuação 

de todos os candidatos, inclusive o dos que possuem deficiência, e a segunda, somente a 

pontuação destes últimos; 

9.3 – O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar da prova 

escrita, disporá do período determinado na Cláusula VIII. Não será aceito recurso via e-

mail ou via fax. Os recursos deverão seguir as regras constantes deste Edital, Cláusula 

XI.  

9.4 – Havendo recurso procedente será publicado um novo resultado da Prova Escrita 

do concurso. O Resultado Oficial da prova Escrita será divulgado até o dia 30/06/2015. 

CLÁUSULA X – DOS RECURSOS: 

10.1 – Os recursos poderão ser entregues das seguintes formas: 

a) Via SEDEX ou SEDEX COM AR para a Empresa Instituto de Avaliação e 

Treinamento Cientifico – IATC, sito Unias Ramalho, SN – Centro – Conceição - PB, 

CEP: 58.970-000 das 08:00 às 13:00 hs, datilografados ou digitados em formulário 

próprio, de acordo com o modelo definido no Anexo VI deste edital e encaminhar cópia 

para o email: institutodeavaliacao@hotmail.com; 

11.2 – No caso da Prova Objetiva Escrita, admitir-se-á um único recurso, por questão, 

para cada candidato, relativamente ao gabarito, à formulação ou ao conteúdo das 

questões ou falhas de impressão que comprometam o pronto entendimento da 

solicitação da questão, desde que devidamente fundamentado e instruído com material 

bibliográfico, este recurso poderá ser interposto nos dias 08/06 a 10/06 de 2015. 

11.2.1 – O recurso entregue em mãos deverá apresentar as seguintes especificações: 

a) Folhas separadas para cada questão; 

b) Argumentação devidamente fundamentada, comprovando as alegações com citações 

de legislação, artigos, livros, jornais, juntando, sempre que possível cópia dos 

documentos citados; 
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c) Capa contendo nome, número de inscrição e assinatura do candidato; 

d) Datilografados, digitados ou redigidos de forma clara com letra de fôrma, em 

formulário próprio, de acordo com o modelo definido no Anexo VI deste edital. 

11.2.2 – O candidato deverá entregar duas cópias idênticas de recursos (original e 

cópia), sendo que cada conjunto deverá ter todos os recursos e apenas uma capa. 

11.2.3 – Consideram-se mal formuladas as questões que apresentarem mais de uma 

resposta certa ou que tenham incidido em equívoco grosseiro de elaboração. 

11.2.4 – Os pontos relativos às questões que porventura venham a ser anuladas, em 

revisão, são assegurados aos candidatos. 

11.2.5 – Julgados os recursos, se necessário, será divulgado um novo gabarito oficial 

com as correções pertinentes. 

11.3 – Os recursos sobre o Resultado Preliminar da Prova Escrita deverão ser 

apresentados, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da publicação dos 

mesmos,respectivamente, em uma das formas definidas no subitem 11.1. 

11.3.1 – Após julgados os recursos, será divulgado o Resultado Oficial Definitivo com 

as correções pertinentes, caso necessário. 

11.4 – Recurso intempestivo e inconsistente, em formulário diferente do exigido e/ou 

fora das especificações estabelecidas neste edital será indeferido. 

11.5 – Qualquer recurso interposto fora do prazo especificado nos subitens 11.2 e 11.3, 

será liminarmente indeferido. 

11.6 – O desrespeito a qualquer uma das instruções acima, assim como, à Banca 

Examinadora, resultará no indeferimento do recurso. 

11.7 – Não serão aceitos recursos via e-mail ou via fax. 

11.8 – As respostas aos recursos serão publicadas e divulgadas no Quadro de Avisos do 

CRESS-PB e no site www.iatcpb.com.br,  nas datas definidas no Calendário de Eventos 

do Concurso, Anexo XI deste Edital 

CLÁUSULA XII – DA HOMOLOGAÇÃO: 

12.1 – O resultado oficial final do concurso, encerradas todas as etapas, será divulgado 

no máximo até o dia 30/06/2015 no saguão do CRESS-PB e no site www.iatcpb.com.br.  

A homologação final do concurso, para todos os cargos, será publicada no Diário 

http://www.realconcursospb.com.br/
http://www.realconcursospb.com.br/


 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DA 13ª REGIÃO – CRESS – PB 

Avenida Guedes Pereira, nº 55, sl 401 e 403, Centro 

João Pessoa - Paraíba 

CNPJ: 09.385.246/0001-01 

 

Oficial da União, e após apreciação de todos os recursos a que se referem os itens 7.22, 

9.3 e a Cláusula IX deste Edital. 

12.2 – A relação será elaborada na ordem decrescente do somatório de pontos obtidos 

pelos concorrentes. 

12.3 – A homologação do concurso se dará após encerradas todas as etapas do certame, 

através de Portaria expedida pelo Presidente do Conselho. 

CLÁUSULA XIII – DA NOMEAÇÃO: 

13.1 – Classificados os candidatos aprovados e homologado o Concurso, as nomeações 

serão feitas de conformidade com o previsto na Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT) no item 1.1 e no Anexo I. 

13.2 – Os candidatos aprovados e nomeados deverão cumprir as atribuições constantes 

do Anexo III deste Edital. 

13.3 – Na convocação e lotação dos candidatos portadores de deficiência será observado 

o critério da proporcionalidade.  

No momento da nomeação, serão chamados, alternada e proporcionalmente os 

candidatos das duas listas, prosseguindo-se até a caducidade do concurso. 

13.4 – Os documentos necessários para o ingresso no serviço público, inclusive a 

comprovação de idade mínima e da escolaridade, exigida no Anexo I deste edital, 

deverão ser apresentados no ato do provimento sob pena do candidato perder sua 

classificação. 

13.5 – No ato da nomeação será exigido do candidato aprovado uma declaração de que 

não tem outro vínculo com o serviço público da administração direta ou indireta, em 

qualquer dos seus segmentos, conforme disposto na Constituição Federal, salvo os casos 

previstos em Lei. 

13.6 – O candidato nomeado que não comparecer para tomar posse, será considerado 

desistente, sendo reconhecida a sua desclassificação.  

13.7 – Será excluído, por ato da empresa responsável, o candidato que: declarar na ficha 

de inscrição qualquer informação não condizente com a sua realidade; durante a 

realização das provas for flagrado se comunicando verbalmente ou de outra forma com 

outro candidato, contrariando as normas do presente edital. 

13.8 – Será excluído do processo nomeatório, por ato do CRESS-PB, o candidato que 

após o exame médico não apresentar condições de saúde adequadas para exercer as suas 

funções. 
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13.9 – O candidato que não preencher os requisitos legais exigidos para a posse, será 

preterido em favor de outro, cuja classificação lhe seja imediatamente inferior. 

13.10 – Os candidatos aprovados serão nomeados em caráter efetivo, submetendo-se a 

avaliação especial de desempenho em estágio probatório de 03 (três) anos. 

CLÁUSULA XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1 – Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data ou em 

horário diferentes dos divulgados nos cartões de inscrição do candidato e nos Editais 

próprios. 

15.2 – Não serão dadas, informações por telefone sobre datas, locais e horários de 

realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais publicados 

nos quadros de avisos do CRESS-PB e no site: www.iatcpb.com.br. 

15.3 – Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos 

Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 

Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 

fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte; certificado 

de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas 

por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; 

carteira nacional de habilitação (somente o modelo novo, com foto). 

15.4 – Certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo 

antigo), carteiras de estudante, CPF, carteiras funcionais sem valor de identidade nem 

documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados; NÃO serão aceitos como 

documentos de identificação. 

15.5 – Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que autenticada, nem 

protocolo de documento. Portanto, o candidato que não cumprir as exigências do item 

15.6, não poderá realizar a prova e será automaticamente eliminado do concurso. 

15.6 – Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do concurso público o 

candidato que, durante a sua realização: 

a)Usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais; 

b)For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução das provas; 

c)Tentar ou entrar portando qualquer tipo de arma, ainda que considerada “branca”; 

d)Não atender à solicitação do Fiscal para DESLIGAR o celular e RETIRAR a 

bateria, e for surpreendido com o toque do celular, seja qual for o motivo;  
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e)Utilizar-se de régua de cálculo, máquinas calculadoras ou similar, livros, dicionários, 

notas e/ou impressos que não forem expressamente permitidos, apostilas, telefone 

celular, ipods, pagers, gravador, receptor, radiocomunicador, notebooks ou qualquer 

outro material nos locais de realização das provas; 

f) Permanecer em sala de aula, usando bonés, óculos escuros, capacetes e chapéus; 

g)Se comunicar com outro candidato; 

h) Faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das 

provas, as autoridades presentes e/ou outros candidatos; 

i) Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua 

realização; 

j) Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 

k) Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas; 

l) Descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de respostas e/ou na 

folha de rascunho; 

m) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 

indevido; 

n) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos, para obter aprovação própria ou de 

terceiros, em qualquer estágio do concurso público; 

o) Haja feito, em qualquer momento, declaração falsa ou inexata, quanto a aspecto 

relevante à sua participação neste Concurso ou em outro promovido por este CRESS - 

PB ou realizado pela mesma organizadora; 

p) Se, após as provas, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual ou 

grafológico, ter o candidato utilizado processos ilícitos. 

15.7 – Caso o candidato leve alguma arma e/ou algum aparelho eletrônico, estes 

deverão ser deixados fora do Prédio onde realizará a prova Objetiva, não sendo 

permitido em hipótese alguma o acesso do Candidato portando estes equipamentos seja 

qual for o motivo. O descumprimento da presente instrução implicará a eliminação do 

candidato, caracterizando-se tentativa de fraude. 

15.8 – Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 

aplicação das provas em razão do afastamento de candidato da sala de provas. 
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15.9 – O Candidato que porventura sentir-se mal durante a realização das provas, 

poderá interrompê-las até que se restabeleça, no próprio local de realização das provas. 

Caso o candidato tenha que ser removido para outro local ou não se restabeleça em 

tempo hábil para terminar sua prova dentro do horário estabelecido, estará eliminado do 

concurso. 

15.10 – É estritamente proibida a entrada de pessoas estranhas ao Concurso nos locais 

de aplicação das provas. 

15.11 – Não há limite de idade para participar do presente concurso. 

15.12 – As candidatas que tiverem a necessidade de amamentar no dia da prova, 

deverá levar um acompanhante que ficará com a guarda da criança em local 

reservado e diferente do local de prova da candidata. A amamentação se dará nos 

momentos que se fizerem necessários, não tendo a candidata neste momento a 

companhia do acompanhante, além de não ser dado nenhum tipo de compensação 

em relação ao tempo perdido com a amamentação. A não presença de um 

acompanhante impossibilitará a candidata de realizar a prova.  

15.13 – Para qualquer informação dirigir-se à Comissão do Concurso Público no site 

www.iatcpb.com.br ou a sede da empresa organizadora à Rua Prefeito Unias Ramalho, 

285, Centro – Conceição/PB, ou ainda, enviar e-mail para 

institutodeavaliacao@hotmail.com ou pelo telefone (83) 3453-1100. 

15.15 – Para dirimir os casos omissos no presente edital a empresa organizadora terá 

amplos poderes. 

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DA 13ª REGIÃO – CRESS - PB 

Em, 19 de Março de 2015. 

 

TÁRCIO HOLANDA TEIXEIRA 

Presidente do Conselho Regional de Serviço Social da 13ª Região – CRESS - PB 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 

NÚMERO DE VAGAS PARA O CONCURSO PÚBLICO 

ANEXO I 

NÚMEROS DE VAGAS PARA O CONCURSO PÚBLICO 

 

LOTAÇÃO: JOÃO PESSOA 

 

 

 

LOTAÇÃO: CAMPINA GRANDE 

Definição dos 

Grupos 

Função Exigência Mínima 

para o Cargo 

Vagas 

Gerais 

Vagas Reservadas 

Para Portadores de 

necessidades 

Especiais 

Salário Base R$ Carga Horária 

Grupo I Contador Ensino Superior em 
Ciências Contábeis  
+ reg.no conselho 

de classe específico 

01 

- 1. 400,00  20h 

Grupo I Agente Fiscal – 

Assistente 

Social 

Ensino Superior em 
Serviço Social + 
reg.no conselho 

de classe específico 01 

- 3.720,00  30h 

Grupo I Assessor de 

Comunicação – 

Jornalista 

Ensino superior  em 
Jornalismo ou 

Comunicação Social 
01 

- 1.400,00 20h 

 

 

 

Grupo II 

Assistente 

Administrativo 

Ensino Médio 
Completo 

 

02 

01 900,00 30h 
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LOTAÇÃO: PATOS 

 

As vagas para Lotação em Patos são cadastro de reserva. 

 

 

 

Definição dos 

Grupos 

Função Exigência Mínima 

para o Cargo 

Vagas 

Gerais 

Vagas Reservadas 

Para Portadores de 

necessidades 

Especiais 

Salário Base R$ Carga Horária 

Grupo II Assistente 

Administrativo 

Ensino Médio 
Completo 

 

01 

- 900,00 30h 

Grupo I Agente Fiscal – 

Assistente 

Social 

Ensino Superior em 
Serviço Social + 
reg.no conselho 

de classe específico 01 

- 3.720,00  30h 

Definição dos 

Grupos 

Função Exigência Mínima 

para o Cargo 

Cadastr

o de 

Reserva 

Vagas Reservadas 

Para Portadores de 

necessidades 

Especiais 

Salário Base R$ Carga Horária 

Grupo II Assistente 

Administrativo 

Ensino Médio 
Completo 

 

01 

- 900,00 30h 

Grupo I Agente Fiscal – 

Assistente 

Social 

Ensino Superior em 
Serviço Social + 
reg.no conselho 

de classe específico 01 

- 3.720,00  30h 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 

ANEXO III 

ATRIBUIÇÕES DE CADA CARGO 

CONTADOR 

Elaborar os balancetes mensais (contábil e gerencial), visando assegurar que reflitam corretamente a situação econômico-

financeira do Conselho; analisar as informações contábeis e preparar relatórios (específicos e eventuais) contendo 

informações, explicações e/ou interpretações dos resultados e mutações ocorridos no período, visando subsidiar o processo 

decisório no Conselho; efetuar as atividades de escrituração fiscal (IRPJ, Pis, Cofins, ISS), visando assegurar que todos os 

tributos devidos sejam apurados e recolhidos na forma da lei, incluindo o cumprimento das obrigações acessórias; 

pesquisar, acompanhar e estudar toda a legislação aplicável ao sistema CFESS/CRESS, dando a orientação necessária a todas 

as áreas do Conselho responsáveis por emissão, registro ou trâmite de documentos fiscais, visando prevenir incorreções e 

prejuízos ao Conselho, bem como a conformidade às exigências legais; atender e acompanhar os trabalhos da auditoria 

externa, prestando todos os esclarecimentos necessários, visando à agilização e qualidade do trabalho da auditoria; 

acompanhar o processo e elaborar os documentos necessários ao cumprimento das obrigações regimentais do Conselho; 

analisar e contabilizar documentos relativos à cota parte e balancetes do CFESS/CRESS, conferindo e providenciando 

respostas quando estiver de acordo com as normas internas; controlar e orientar o processamento de contas a pagar e a 

receber; orientar os serviços de apropriação, apuração e rateio de custos; controlar a movimentação bancária do 

CFESS/CRESS, acompanhando a emissão de cheques, ordens de pagamentos, débitos, créditos e saldos; elaborar relatórios 

sobre a situação patrimonial, econômica e financeira, apresentando dados estatísticos e pareceres técnicos, para fornecer 

elementos necessários ao relatório global; coordenar o inventário físico dos bens patrimoniais, emitindo relatórios, com o 

objetivo de manter compatíveis os registros contábeis com o controle físico dos bens, de acordo com legislação; 

supervisionar o controle dos saldos bancários, visando negociação com os gestores dos bancos com relação às melhores 

taxas para aplicação dos recursos disponíveis; efetuar aplicações financeiras autorizadas e legais, calculando sua 

rentabilidade e emitindo o relatório apropriado; manter o controle de operações financeiras realizadas ou não, tomando as 

medidas necessárias a cada situação; elaborar a programação do fluxo de caixa de curto prazo; coordenar a elaboração da 

proposta de orçamento e da prestação de contas do Conselho; pesquisar a legislação contábil para atendimento de consultas 

quanto à realização de alterações no plano de contas, segundo as exigências legais e administrativas; separar, conferir e 

classificar documentos de despesas, conforme plano de contas, e as guias de receitas, conforme extratos bancários; lançar 

receitas e despesas no sistema computacional; emitir relatórios de consistência e atualização dos movimentos (receita e 

despesa); fazer conciliação bancária; emitir balancetes mensais, Razão  e Diário, anualmente, dos movimentos; elaborar 

Balancetes, Conciliações bancárias, Extrato da Ata da Reunião do Plenário, referentes aos assuntos ligados à contabilidade; 

auxiliar nas Deliberações e na confecção do Parecer da Câmara de Controle Interno; montar processos de abertura de 

crédito suplementares: Quadro demonstrativo das dotações  suplementadas/anuladas, Memória de cálculo do excesso de 

arrecadação ou cálculo do superávit financeiro, Resolução, Justificativa da Contabilidade, Parecer da Câmara de Controle 

Interno; preparar o orçamento; lançar no sistema entrada e saída de materiais do almoxarifado; fazer o acompanhamento da 

folha de pagamento e dos seus encargos; atender a Câmara de Controle Interno, quando solicitada; elaborar plano de contas 

e propor a edição de normas de trabalho de contabilidade; elaborar certificados de exatidão de balancetes mensais, de 

balanços e de outras peças contábeis; fazer acompanhamento da legislação sobre execução orçamentária; controlar 

empenhos e sua anulação; fazer registros sistemáticos da legislação pertinente às atividades de contabilidade e  de 

administração financeira; opinar a respeito de consultas formuladas sobre matéria de natureza técnica, contábil,  financeira 

e orçamentária, propondo, se for o caso, as soluções cabíveis em tese; realizar  trabalhos de verificação contábil, 

inspecionando regularmente a escrituração para apurar se os registros efetuados correspondem aos documentos que lhes 

deram origem; supervisionar os cálculos de reavaliação do ativo; fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas 

atividades; participar do planejamento e programação das atividades da área; propor a edição de normas, a sistematização e 

a padronização dos procedimentos de controle interno; verificar a legalidade e a exatidão dos pagamentos da remuneração, 

dos subsídios, dos proventos, pensões e dos descontos relativos aos funcionários, bem como a suficiência dos dados 

relativos a atos de pessoal; avaliar o controle interno do órgão; manifestar-se acerca de projetos ou atividades a serem 

desenvolvidos pelo Sistema CFESS/CRESS; propor a edição de normas ou a alteração de procedimentos que visem à 

melhoria dos serviços e controles, tornando-os mais eficazes por meio da eliminação de trabalhos e de outras tarefas que 

não contribuem para a segurança das informações; executar outras atividades correlatas. 

AGENTE FISCAL – ASSISTENTE SOCIAL 
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Executar a Política Nacional de Fiscalização do conjunto  CFESS / CRESS; Assessorar a Direção e Conselho Pleno em assuntos 

relacionados ao exercício da profissão; Assistir a Direção nas pautas dos veículos de informação da entidade e avaliar o seu 

conteúdo; Fiscalizar e inspecionar as atividades de Serviço Social na área de jurisdição determinada pelo Conselho; Propor e 

realizar atividades  preventivas de orientação e discussão de questões referentes ao exercício profissional do assistente 

social, junto aos  profissionais e instituições; Elaborar o plano anual de ação da Comissão de Orientação e Fiscalização – 

COFI; Prestar esclarecimentos a qualquer interessado sobre a formalização e encaminhamento de denúncias éticas, 

desagravo público, exercício ilegal e situações irregulares; Receber denúncias e tomar as medidas e providências necessárias 

para sua apuração e elaborar parecer conclusivo a respeito da mesma; Realizar visitas de averiguação de irregularidades em 

instituições públicas e  privadas, prestadores de serviços específicos relativos ao Serviço Social ou naquelas que possuam em 

seus quadros, pessoas exercendo ilegalmente as  atribuições privativas do profissional Assistente Social; Lavrar autos de 

infração ao constatar situações que transgridam ou não observem as normas em vigor que regulem o exercício profissional; 

Verificar as condições físicas, técnicas e éticas das atividades de Serviço Social e confirmar se estão sob a responsabilidade 

de profissionais Assistentes Sociais regularmente inscritos no Conselho; Interpretar e esclarecer à população e 

empregadores, públicos e privados, os instrumentos legais da profissão, competências e atribuições do profissional 

Assistente Social; Realizar o lacre de material técnico no caso da inexistência de profissional habilitado para substituição de 

Assistente Social demitido,  exonerado ou afastado por qualquer motivo; Lavrar o termo de fiscalização, solicitar a leitura e 

aposição de visto de conhecimento do entrevistado e deixar uma cópia na instituição; Propor nasreuniões da Comissão de 

Orientação e Fiscalização - COFI, a adoção de medidas cabíveis e a notificação para pessoas físicas e jurídicas, após análise 

das averiguações  confirmadas nas visitas; Providenciar o encaminhamento das denúncias ao Conselho Federal e Regional, 

Ministério Público e outros orgãos pertinentes através da emissão de ofícios; Receber e analisar a documentação e objeto de 

contrato social para inscrição de Pessoas Jurídicas; Organizar e manter atualizado arquivo de pastas de processos e de 

visitas de fiscalização realizadas; Participar de reuniões com a Assessoria Jurídica do Conselho para análises e 

recomendações pertinentes; Informar à população quanto as atividades do assistente social, suas competências e 

atribuições,  bem como os direitos dos usuários em relação ao Serviço Social; Propor a Diretoria e/ou Conselho Pleno do 

CRESS representar, perante a autoridade policial ou judiciária, a ocorrência de exercício ilegal da profissão, desde que sejam 

suficientes os elementos de prova disponíveis, necessários à configuração, evidência e comprovação da prática 

contravencional; Notificar extra – judicialmente: a) instituições que tenham por objeto a prestação de serviços em 

assessoria, consultoria, planejamento, capacitação e outros da mesma natureza em Serviço Social, a procederem o registro 

de pessoa jurídica perante o CRESS sob pena da ação judicial competente; b) instituições que tenham por objeto os serviços 

em assessoria, consultoria, planejamento, capacitação e outros da mesma natureza em Serviço Social a regularizarem 

situações de inadequação física, técnica ou ética, constatadas pela visita de fiscalização, ou por outro meio, ou a fornecerem 

documentos atinentes ao Serviço Social; c) o assistente social que excusar-se, sem justa causa, a prestar informações ou se 

negar a prestar colaboração no âmbito profissional aos Conselheiros e agentes fiscais, ou que deixar de mencionar o 

respectivo número de inscrição no CRESS, juntamente com sua assinatura ou rubrica aposta em qualquer documento que 

diga respeito as atividades do assistente social; d)o órgão ou estabelecimento público, autárquico, de economia mista ou 

particular que realiza atos ou preste serviços específicos ou relativos ao Serviço Social ou tenha a denominação de Serviço 

Social e que não empregue o assistente social para o desempenho de suas atividades; Oferecer denúncia “ex-ofício” à 

Comissão Permanente de Ética do CRESS relatando fatos que possam ser caracterizados, em tese, como violadores do Código 

de Ética Profissional do Assistente Social, de que teve  conhecimento por meio de visitas de fiscalização, imprensa, 

declarações e outros; Realizar visitas de rotinas ou de averiguação de irregularidades em órgãos ou estabelecimentos 

público, autárquico, de economia mista ou particular que possuam assistentes sociais em exercício ou pessoas exercendo 

ilegalmente a atividade do assistente social; Elaborar e emitir relatórios de atendimento e orientação e de visitas de 

fiscalização, bem como pareceres parciais e/ou conclusivos do Conselho, Regional e/ou Federal, e das Comissões sobre 

questões que versem sobre o exercício da profissão de assistente social; Orientar as instituições e profissionais Assistentes 

Sociais quanto aos procedimentos necessários para regularização de referentes ao Serviço Social; Realizar visitas em 

faculdades e promover seminários e encontros para alunos, com o objetivo de esclarecer dúvidas sobre estágios e expor 

sobre a atuação do profissional em Serviço Social; Participar e atuar como membro integrante, de todas as reuniões e 

atividades pertinentes à Comissão de Orientação e Fiscalização – COFI; Realizar levantamentos, mapeamentos e compilações 

sobre demandas atendidas pela área de Fiscalização, para subsidiar a atuação da Direção e das Comissões Temáticas; Efetuar 

a seleção, orientação e supervisão de estagiários de Serviço Social; Fiscalizar os concursos públicos para o cargo de 

Assistente Social e intervir diante de possíveis irregularidades; Elaborar procedimentos e material de apoio necessários às 

atividades da fiscalização em conformidade com os encaminhamentos da Comissão de Orientação e Fiscalização – COFI; 

Efetuar consultas no sistema para busca e análise de informações cadastrais  e/ou demandas específicas; Atuar na 

organização e no apoio operacional de eventos e/ou cursos promovidos pelo Conselho; Participar de eventos próprios e/ou 

externos ao CRESS (palestras, feiras, seminários, congressos); Participar de programas de capacitação e desenvolvimento 

profissional promovidos pelo Conselho; Efetuar a leitura e triagem de correspondência eletrônica, atender as solicitações 

e/ou encaminhar às áreas envolvidas; Elaborar e emitir ofícios, cartas, informes, demonstrativos e comunicados em geral; 

Participar de reuniões da COFI, do Conselho Pleno, diretoria e assembléias para discussão de assuntos gerais e/ou casos 

específicos e atualização de procedimentos e técnicas e efetivar o encaminhamento das deliberações; Participar dos 
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encontros promovidos pelo conjunto CFESS / CRESS; Manter a Direção do Conselho informada sobre qualquer problema que 

possa comprometer o desempenho ou a qualidade dos serviços prestados; Atendimento via telefone e/ou pessoalmente 

para orientações a respeito do exercício profissional; Coletar, sistematizar e analisar dados de natureza técnica e 

relacionados à fiscalização do exercício profissional com vistas a orientação do exercício profissional e subsidiar o 

planejamento e ações do Conselho; Qualificação da diretoria, inclusive das Seccionais, empregados e assessorias do Conselho 

quanto à Política Nacional de Fiscalização e aos artigos 4º  e 5º da Lei nº 8.662/93;Contribuição em atividades de 

qualificação da categoria e do corpo de empregados sobre o papel do CRESS; Atualização de dados cadastrais em todos os 

procedimentos que impliquem contato com profissionais, inclusive em todas as visitas efetuadas; Controlar e manter o 

arquivo de documentos, correspondências e serviços de malote da área; Efetuar atendimento telefônico, interno e externo, 

prestar informações e atender as solicitações; Efetuar a leitura e triagem de correspondência eletrônica, atender as 

solicitações e/ou encaminhar às áreas envolvidas; Efetuar a transmissão ou recepção de documentos através de aparelhos 

de fax; Operar máquinas copiadoras; Atuar na organização e no apoio operacional de eventos e/ou cursos promovidos pelo 

Conselho; Atuar na “força-tarefa” de alguma  atividade que demande um trabalho caracterizado como urgente e colaborar 

para que a finalização atinja os resultados nos prazos determinados; Participar de reuniões da área e/ou do Conselho para 

discussão de assuntos gerais e/ou casos específicos e atualização de procedimentos e técnicas; Manter o superior imediato 

informado sobre qualquer problema que possa comprometer o desempenho ou a qualidade dos serviços prestados; Prestar 

atendimento à Diretoria e demais áreas da Sede, Seccionais, profissionais Assistentes Sociais e estudantes de Serviço Social; 

Organizar e preparar as informações para emissão do relatório anual de atividades do setor; Participar de programas de 

capacitação e desenvolvimento profissional  promovidos pelo Conselho; Receber, analisar e viabilizar sugestões dos 

usuários; Realizar estatísticas mensais  e anuais; Preparar e emitir ofícios, cartas, informes, demonstrativos, comunicados 

em geral e relatórios periódicos das ações e demandas da área; Observar resoluções do CFESS, pareceres jurídicos e 

deliberações do encontro Nacional CFESS / CRESS no acompanhamento de reuniões do Conjunto CFESS/CRESS, seus 

espaços de atuação e de ações desenvolvidas em aliança com outros sujeitos sociais, sempre que solicitado; Contribuição no 

processo de divulgação de informações a alunos de Serviço Social de diversas faculdades do Estado; Outras tarefas, quando 

solicitadas. 

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO - JORNALISTA 

Elaborar notícias para divulgação; informar com responsabilidade; processar a informação; zelar pela precisão e veracidade 

da informação; priorizar a atualidade da notícia; divulgar notícias com objetividade; honrar o compromisso ético com o 

interesse público; respeitar a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas; adequar a linguagem ao veículo; 

fazer reunião da pauta; elaborar pauta; distribuir pauta; recusar trabalho que fira a ética e a consciência profissional; 

executar pauta; orientar a produção; assegurar o direito de resposta;  definir fontes de informação;   buscar fontes de 

informação;  entrevistar fontes de informações;  selecionar dados;  confrontar dados, fatos e versões; apurar informação; 

pesquisar informações; redigir textos jornalísticos; fotografar imagens jornalísticas; gravar imagens jornalísticas; Gravar 

entrevistas jornalísticas; Ilustrar matérias jornalísticas; revisar os registros da informação; editar informação; questionar 

informações; interpretar a informação; hierarquizar a informação; contextualizar fatos; organizar matérias jornalísticas; 

planejar a distribuição das informações no veículo de comunicação; formatar a matéria jornalística; abastecer banco de 

dados, imagens e sons; acessar banco de dados, imagens e sons; avaliar o resultado do trabalho; ler jornais e revistas; ouvir 

rádio; ver televisão; ler livros; ampliar a capacitação profissional; ler publicação especializada; trocar informações; 

participar de eventos profissionais; navegar na Internet; Interagir verbalmente com seu meio; utilizar os sistemas de 

comunicação interna; comunicar-se através de meios eletrônicos; analisar periodicamente o desempenho profissional; 

interagir com a categoria profissional; exercer outras funções delegadas pela Diretoria do sistema CFESS/CRESS, pertinentes 

ao cargo. 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Atender ao público em geral, pessoalmente e/ou por telefone, prestando informações sobre assuntos diversos, para 

orientação e/ou encaminhamento aos órgãos e/ou pessoas solicitadas; atender as pessoas físicas e  jurídicas nas solicitações 

de registros, certidões e outros documentos afins relativos ao Conselho; receber, expedir, controlar, distribuir e redigir 

correspondências, declarações, atos administrativos, atas de reuniões do Conselho, diligências, atos de convocação, defesas, 

recursos, aplicações de penalidades, editais, relatórios de instrução  e demais tipos de documentos, bem como efetuar o 

controle pertinentes a eles; preparar e/ou instruir processos éticos, consultas e sindicâncias, contatando com entidades 

públicas e/ou privadas, profissionais filiados e outros envolvidos, pessoalmente, por escrito e/ou por telefone, consultando 

cadastros, legislação específica e outras fontes, solicitando documentos e demais complementos, a fim de subsidiar trabalhos 

subseqüentes e reuniões e decisões do Conselho; preparar processos de viagem, solicitando reserva de hotéis, passagens, 

passaportes e outros afins e providenciando adiantamentos e relação de pessoas, a fim de fornecer todos os subsídios 

necessários a viagem; secretariar, anotando e transmitindo recados, efetuando e atendendo ligações telefônicas, 

recepcionando visitantes, controlando horários de reuniões, entrevistas e demais compromissos; preparar materiais 
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necessários às reuniões, exposições e seminários, providenciando transporte e acomodações quando necessário, a fim de 

fornecer o devido apoio às referidas atividades; participar da execução de eventos promovidos pelo Conselho, 

providenciando local de realização, hotéis para hospedagem quando necessário, transporte dos envolvidos, alimentação, 

infra-estrutura necessária, o apoio administrativo e os recursos humanos necessários, objetivando a realização dos eventos; 

participar das plenárias do Conselho, providenciando a convocação dos membros participantes, material de apoio e outros, 

acompanhando a realização das mesmas, efetuando anotações, redigindo atas e outros;  receber, analisar e registrar 

documentos recebidos e/ou expedidos, transcrevendo, para formulários apropriados os dados necessários à sua 

identificação e encaminhando-os ao destinatário, para efeito de controle e localização; elaborar e/ou manter atualizados 

cadastros, manuais, fichários e/ou outros controles com nomes, endereços e telefones de entidades, filiados, autoridades e 

outros e efetuando as alterações ocorridas, para facilitar contatos necessários e outros afins; organizar e manter arquivos, 

adequando modalidades às necessidades do órgão, visando à devida conservação e a facilidade de manuseio;  contratar com 

instituições públicas e/ou privadas, médicos filiados, empregados e/ou entidades, pessoalmente, por telefone ou 

correspondência, a fim de prestar e/ou solicitar informações atinentes a sua área de atuação; controlar processos, 

verificando os documentos necessários, solicitando-os aos responsáveis, contatando com órgãos internos e/ou externos 

envolvidos e efetuando o seu registro, a fim de complementá-los e atender decisões posteriores e trabalhos subseqüentes; 

realizar visitas técnicas em entidades públicas e/ou privadas, tais como hospitais, clínicas e outros afins, levantando e 

coletando dados relativos a documentação, instalações, equipamentos e outros, visando fornecer subsídios para trabalhos 

posteriores de fiscalização, de acordo com as normas do Conselho; acompanhar e consultar a legislação específica do 

Conselho, estudando-as, verificando suas alterações e atualizações, objetivando fornecer subsídios para os trabalhos de 

fiscalização nas entidades e profissionais filiados; coletar dados, consultando manuais, listas, catálogos ou outras fontes e 

sintetizando-os, com a finalidade de utilizá-los na elaboração de documentos e relatórios, para fins de controle das diversas 

atividades do órgão; redigir correspondências simples relativas às atividades exercidas pelo órgão de trabalho, com o 

objetivo de obter e/ou prestar esclarecimentos ou informações; preparar relatórios diversos dos serviços realizados, 

coletando informações em arquivos e diversas fontes e traçando tabelas e gráficos ilustrativos, para fins de controle das 

atividades do órgão e subsidiar decisões superiores; efetuar e/ou  controlar a cobrança de anuidades, verificando 

pagamentos efetuados, anuidades em atraso, emitindo informes de cobrança, a fim de enviá-los aos órgãos competentes, 

visando o seu registro e controle; preparar os meios para as aquisições de materiais e equipamentos, através de processos 

licitatórios e/ou adiantamento de numerário, com base em diretrizes superiores, compondo processo, discriminando os 

materiais e/ou equipamentos, realizando cotações junto a fornecedores, publicando editais, relatando os resultados obtidos, 

a fim de obter os preços mais adequados à instituição e atender a aquisição dos materiais e/ou equipamentos; analisar, 

organizar e controlar documentação técnica, legal e  administrativa, através de contatos internos e/ou externos e 

registrando os dados necessários, a fim de subsidiar decisões superiores; compor e controlar processos, verificando os 

documentos necessários, solicitando-os aos responsáveis, contatando com órgãos internos e/ou externos envolvidos e 

efetuando o seu registro, a fim de complementá-los e atender decisões posteriores e trabalhos subseqüentes; atilografar, 

digitar e conferir correspondências, tabelas, quadros, relatórios e outros, copiando de assentamentos manuscritos, 

datilografados  ou impressos, a fim de dar melhor apresentação aos trabalhos; controlar o estoque de material do órgão, 

anotando em formulário apropriado, a quantidade e especificação dos mesmos, preparando as requisições para solicitar 

novas remessas, a fim de manter as condições de atendimento;  coletar dados, consultando manuais, listas, catálogos ou 

outras fontes e sintetizando-os, com a finalidade de utilizá-los na elaboração de documentos e relatórios, para fins de 

controle das diversas atividades do órgão; cooperar e/ou participar na elaboração de orçamentos, efetuando levantamento 

dos dados necessários e tabulando-os, a fim de subsidiar a previsão de necessidades; elaborar relatórios, tabelas, gráficos 

e/ou outros instrumentos pertinentes, consultando documentos, colhendo e/ou analisando informações, efetuando cálculos 

e traçados e formalizando dados, com o objetivo de subsidiar a tomada de decisões e facilitar trabalhos subseqüentes; 

calcular valores diversos, com base em listagens, documentos, faturas e outros afins, objetivando a sua consolidação em 

mapas, relatórios, quadros e demais controles existentes no órgão e subsidiar trabalhos subseqüentes; operar micro 

computadores e periféricos, acionando dispositivos, elaborando trabalhos diversos, digitando e conferindo, seguindo 

padrões definidos, imprimindo em papel específico, visando melhor apresentação dos mesmos  e dar prosseguimento a 

trabalhos posteriores; executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo e/ou de acordo com as 

particularidades ou  necessidades da organização onfrontar dados, fatos e versões; apurar informação; pesquisar 

informações; redigir textos jornalísticos; fotografar imagens jornalísticas; gravar imagens jornalísticas; Gravar entrevistas 

jornalísticas; Ilustrar matérias jornalísticas; revisar os registros da informação; editar informação; questionar informações; 

interpretar a informação; hierarquizar a informação; contextualizar fatos; organizar matérias jornalísticas; planejar a 

distribuição das informações no veículo de comunicação; formatar a matéria jornalística; abastecer banco de dados, imagens 

e sons; acessar banco de dados, imagens e sons; avaliar o resultado do trabalho; ler jornais e revistas; ouvir rádio; ver 

televisão; ler livros; ampliar a capacitação profissional; ler publicação especializada; trocar informações; participar de 

eventos profissionais; navegar na Internet; Interagir verbalmente com seu meio; utilizar os sistemas de comunicação 

interna; comunicar-se através de meios eletrônicos; analisar periodicamente o desempenho profissional; interagir com a 

categoria profissional; exercer outras funções delegadas pela Diretoria do sistema CFESS/CRESS, pertinentes ao cargo. 



 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DA 13ª REGIÃO – CRESS – PB 

Avenida Guedes Pereira, nº 55, sl 401 e 403, Centro 

João Pessoa - Paraíba 

CNPJ: 09.385.246/0001-01 

 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 

ANEXO IV 

REQUERIMENTO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

 

 

Prezados Senhores membros da Comissão Geral do Concurso, 

______________________________________________, R.G 

nº.__________________, CPF nº. ____________________, inscrito neste concurso 

público sob o número ________________, como candidato ao cargo de 

________________________, constante do referido Edital 001/2015, solicito revisão 

dos seguintes itens: 

[ ] Dos gabaritos preliminares oficiais das provas objetivas e Questões. 

[ ] Do resultado Preliminar da Prova Escrita. 

 

___________________,_____de_______________ de 2015. 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

Atenção: 

O candidato deverá observar todas as informações constantes no Edital. 

 

 

 

 

Contra gabarito oficial preliminar da prova 

escrita objetiva e contra Questões da Prova 

Número da Questão (   ) 
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Gabarito (   ) 

Resposta do Candidato (   ) 

Contra o resultado preliminar da prova escrita (   ) 

 

JUSTIFICATIVA 

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________ 

Continuação (segunda Parte) 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 

ANEXO V 

Prezados Senhores membros da Comissão Geral do Concurso, 

______________________________________________, R.G. nº. 

__________________, CPF nº. ____________________,inscrito neste concurso 

público como candidato ao cargo de ________________________, de acordo com os 

subitens 6.14,6.15 e 16.12, requeiro: 

NECESSIDADES SOLICITAÇÕES  

Necessidades Físicas Sala térrea (dificuldade de locomoção) 

Mesa para cadeirante  

Sala para amamentação 

(   ) 

(   ) 

(   ) 

Necessidades Visuais (cego ou 

pessoa com baixa visão) 

Auxílio na leitura da prova (ledor) 

Prova ampliada (fonte 16) 

Prova ampliada (fonte 20) 

(   ) 

(   ) 

(   ) 

Necessidades Auditivas(perda 

total ou parcial da audição) 

Intérprete de Libras (Língua Brasileira de Sinais) (   ) 

Outros Informe a solicitação: ____________________ (   ) 

 

___________________,_____de_______________ de 2015. 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 

ANEXO VI 

Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição (Declaração de Hipossuficiência 

Financeira) 

Este FORMULÁRIO também está à disposição do Candidato no site: www.iatcpb.com.br  

À Comissão Geral do Concurso, 

Eu, __________________________________________, portador do RG nº. 

__________________, CPF nº. _____________, Candidato ao Cargo: 

___________________________________, venho através deste Instrumento, requerer a 

isenção da Taxa de Inscrição para o Concurso nº 001/2015, do CRESS - PB, de acordo com a 

Cláusula III, deste Edital e seus subitens. 

Declaro, ainda, sob as penas da Lei que estou ciente e de acordo com todas as exigências 

especificadas neste Edital. 

 Documentos obrigatórios para requisição de isenção 

(   ) Comprovante de inscrição no CadÚnico (subitem 3.3.1.) 

(   ) RG do requerente (subitem 3.3.2.) 

(   ) CPF do requerente (subitem 3.3.3.) 

(   ) Comprovante de Residência (subitem 3.3.4) 

(   ) Comprovante que é Doador de Sangue 

(   ) Carteira de Trabalho e Previdência Social dado baixa ou Comprovante de 

extinção do vínculo estatutário no serviço público. (subitem 3.3.5) 

 

___________________,_____de_______________ de 2015. 

_________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

INSTRUÇÕES: 

O Candidato deverá: 
3.3 – O Candidato deverá anexar ao Requerimento, obrigatoriamente, de forma cumulativa e não alternativa, os seguintes 

documentos comprobatórios de sua hipossuficiência financeira: 

3.3.1 – Comprovante de sua inscrição no Cadastro Único (CadÚnico) ativo para os Programas Sociais do Governo Federal, o qual 
deverá conter: seunome completo, número da inscrição (para comprovação junto ao sistema do Governo). 

OBS: A simples posse de um número de NIS, atribuído pelo CadÚnico não é suficiente para garantir a isenção do candidato. Para 

isso, é necessário que o mesmo esteja inscrito em algum Programa Social do Governo Federal. 
3.3.2 – Documento de Identidade (RG) do requerente. 

3.3.3 – Cadastro de Pessoa Física (CPF) do requerente. 

3.3.4 – Comprovante de residência, em nome do interessado (boleto de água ou luz, ou ainda, declaração expedida pela autoridade 
policial local), comprovando e constando no documento residência no Município de no mínimo 01 (hum) ano. 

http://www.realconcursospb.com.br/
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3.3.5 – Estar desempregado, comprovando através de baixa na Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou através de documento 

que comprove a extinção do vínculo estatutário no serviço público. 
3.4 – Todos os Documentos apresentados deverão ser autenticados em Cartório por tabelião; 

3.5 – As solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição só serão analisadas quando entregues até a data limite estabelecida neste Edital 

(Calendário de Eventos). 
3.6 – O CRESS - PB e a IATC não se responsabilizam pelos requerimentos não entregues, seja qual for o motivo, ou entregues após 

a data limite para a publicação do resultado elencado no subitem 3.2. 

3.7 – Não será concedida Isenção da Taxa de Inscrição ao Candidato que: 
I. Omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

II. Fraudar e/ou falsificar documentos; 

III. Pleitear a isenção, sem apresentar cópia autenticada dos documentos previstos nos subitens: 3.3.1 ao 3.3.5. 
IV. Não observar os locais, os prazos e os horários estabelecidos no subitem 3.1, 3.2 e Calendário de Eventos deste Edital (Anexo 

XI). 
3.8 – As informações prestadas no requerimento de isenção da taxa de inscrição, bem como a documentação apresentada, serão de 
inteira responsabilidade do requerente, podendo o mesmo responder, a qualquer momento por crime contra a fé pública. 

3.9 – Não será permitida a inclusão de documentos complementares, bem como a revisão da solicitação de isenção da taxa de 

inscrição, quando do seu indeferimento. 

3.10 – Não serão aceitas solicitações de isenção da taxa de inscrição por fax, e-mail ou qualquer outro que não definido neste Edital. 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 

ANEXO IX 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

CARGOS DO GRUPO I 

 

01 – CONTADOR; 02 – AGENTE FISCAL/ASSISTENTE SOCIAL- 03 – ASSESSOR DE 

COMUNICAÇÃO – JORNALISTA; 

  

1ª PARTE – DO GRUPO I - PROGRAMAS ESPECÍFICOS:  15 QUESTÕES 

 

01 – CONTADOR - 15 QUESTÕES  

Contabilidade Pública de acordo com a legislação vigente, Elaboração de demonstrações 

contábeis pela legislação societária e pelos princípios fundamentais da contabilidade. 

Demonstração do fluxo de caixa (Métodos direto e indireto). Demonstração de valor 

adicionado. Consolidação de demonstrações contábeis. Folha de Pagamento, admissão, 

demissão, CLT, FGTS, contribuição sindical, impostos e cálculos trabalhistas. Consolidação 

das Leis do Trabalho – CLT. Auditoria. Noções de matemática financeira: juros, montante e 

descontos. Avaliação de operações financeiras: valor presente e futuro, TIR e sistemas de 

amortização. Orçamento. Sistema de custos e informações gerenciais. Estudo da relação 

custo versus volume versus lucro. Tributos – conhecimentos básicos. Imposto de renda 

pessoa jurídica e Contribuição Social Sobre o Lucro. Importo de Renda Retido na Fonte – 

IRRF. Participações governamentais. Programa de Integração Social e de Formação de 

Patrimônio de Servidor Público – PIS/PASEP. Contribuição para o Financiamento de 

Seguridade Social – COFINS. Legislação Societária. Lei nº 6.404, de15/12/1976 e sua 

legislação complementar. Noções da Lei da Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar 

nº 101, de 04/05/2000. Noções de Licitação – Lei nº 8.666, de 21/06/1993. Lei nº 4.320, 

de 17/03/1964. IN MPS/SRP nº 3, de 14 de julho de 2005; e todas as alterações e/ou 

substituições das legislações aqui especificadas. 

02 – AGENTE FISCAL/ASSISTENTE SOCIAL- 15 QUESTÕES 

Conhecimentos gerais da profissão de Assistente Social. História do serviço social. 
Dimensões ético-políticas do trabalho profissional. Atuação do serviço social na 
formulação, execução e avaliação de políticas sociais. Planejamento em serviço social. 
Fundamentos Teórico-metodológicos do Serviço Social. Os desafios da formação e do 
trabalho profissional no contexto da acumulação flexível. Necessidades sociais e demandas 
do mercado de trabalho. O Serviço Social na Contemporaneidade. Trabalho e questão 
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social. Ética Profissional e Projeto Ético Político. Direitos e cidadania. Documentação 
(pareceres e relatórios). Constituição Federal e Legislação Social  (LOPS, LOS, LOAS, ECA, 
Estatuto do Idoso). Seguridade social (assistência social, previdência, saúde). Estado, 
sociedade e política social. A realidade social brasileira (etnia, violência urbana, 
crescimento sócio demográfico, habitação rural e urbana, indicadores de qualidade de vida 
urbana, projetos de trabalho social, pobreza e desigualdade social). Educação sanitária e 
ambiental e reforma urbana. Lei 8662/1993. Código de Ética do Assistente Social. Política 
Nacional de Fiscalização. 

03 – ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO – JORNALISTA- 15 QUESTÕES 

Compreensão de textos escritos em Língua Inglesa. Compreensão de textos escritos em 
Língua Espanhola. Teoria da comunicação: a questão da imparcialidade e da objetividade; 
ética; papel social da comunicação; comunicação, conceitos, paradigmas, principais 
teorias; novas tecnologias e a globalização da informação. Legislação em comunicação 
social: lei de imprensa, Código de Ética do Jornalista, regulamentação da profissão de 
jornalista, Constituição da República (Título VIII, Capítulo V e suas alterações), Código 
Brasileiro de Telecomunicações, Código de Ética da radiodifusão. Políticas da 
Comunicação: comunicação pública. Opinião pública: pesquisa, estudo e análise em busca 
de canais de interação com cada público específico. Gêneros de redação: definição e 
elaboração de notícia, reportagem, entrevista, editorial, crônica,  coluna, pauta, 
informativo, comunicado, carta,  release, relatório, anúncio e  briefing. Técnicas de redação 
jornalística:  lead, sub-lead, pirâmide invertida. Critérios de seleção, redação e edição. 
Processo gráfico: conceito de editoração, preparação de originais. Projeto gráfico: tipologia  
– caracteres e medidas, justificação, mancha gráfica e margens; diagramação e 
retrancagem: composição, impressão; planejamento editorial: ilustrações, cores, técnicas 
de impressão, redação do texto, visual da publicação. 

2ª PARTE –  GRUPO I 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 15 QUESTÕES 

Compreensão e interpretação de texto. A estrutura do parágrafo. Ortografia. Acentuação 
gráfica. Crase. Pontuação. Divisão silábica. Substantivos e adjetivos (gênero, número e  
grau). Verbos (tempos e modos). Regência (verbal e nominal). Concordância (verbal e 
nominal). Estrutura do período simples e composto. Fonética e Fonologia: encontros 
vocálicos e consonantais. Dígrafos. Morfologia – classes de palavras: artigo, substantivo, 
adjetivo, pronome, numeral, verbo e suas flexões; advérbio, conjunção, preposição e 
interjeição. Elementos de comunicação. Figuras de sintaxe. Noções de semântica. Produção 
textual: coerência e coesão, tipos de composição e elementos da comunicação. 

INFORMATICA - 10 QUESTÕES 

Dispositivos de armazenamento Periféricos de um computador. Configurações básicas do 

Windows 9x/ME/XP/2000. Aplicativos do Pacote MicrosofOffice (Word, Excel e Power 
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Point). Configuração de impressoras. Noções básicas de  internet e uso de navegadores. 

Noções básicas de correio eletrônico e envio de e-mails. 

 

CARGOS DO GRUPO  II 

 

Assistente Administrativo; 

 

1ª PARTE – DO GRUPO II - PROGRAMAS ESPECÍFICOS:  

 

1 – ASSISTENTE ADMINISTRATIVO- 15 QUESTÕES 

Comunicação e relações públicas. Qualidade no atendimento ao público interno e 

externo. Técnicas de redação. Elaboração de correspondência empresarial e oficial. 

Elaboração de relatórios e registros. Agenda. Rotinas administrativas e de escritório. 

Elaboração e manutenção de banco de dados. Noções de administração pública. Noções 

sobre funcionamento dos bancos e cartórios. Noções de administração de materiais e 

almoxarifado. Cadastro e licitações. Arquivo e sua  documentação: organização de um 

arquivo; técnicas e métodos de arquivamento; modelos de arquivos e tipos de pastas; 

arquivamento de registros informatizados. Ética profissional e sigilo profissional. 

Cultura e ambiente organizacional. Gestão da qualidade: análise de melhoria de 

processos. Gestão de informação. 

2ª PARTE –  GRUPO II 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 15 QUESTÕES 

Compreensão e interpretação de texto. A estrutura do parágrafo. Ortografia. Acentuação 

gráfica. Crase. Pontuação. Divisão silábica. Substantivos e adjetivos (gênero, número e  

grau). Verbos (tempos e modos). Regência (verbal e nominal). Concordância (verbal e 

nominal). Estrutura do período simples e composto. Fonética e Fonologia: encontros 

vocálicos e consonantais. Dígrafos. Morfologia – classes de palavras: artigo, 

substantivo, adjetivo, pronome, numeral, verbo e suas flexões; advérbio, conjunção, 

preposição e interjeição. Elementos de comunicação. Figuras de sintaxe. Noções de 

semântica. Produção textual: coerência e coesão, tipos de composição e elementos da 

comunicação.. 

INFORMÁTICA - 10 QUESTÕES 
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Dispositivos de armazenamento Periféricos de um computador. Configurações básicas do 

Windows 9x/ME/XP/2000. Aplicativos do Pacote MicrosofOffice (Word, Excel e Power 

Point). Configuração de impressoras. Noções básicas de  internet e uso de navegadores. 

Noções básicas de correio eletrônico e envio de e-mails. 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 

ANEXO X 

CALENDÁRIO DE EVENTOS 

 

 

Acontecimentos Importantes Períodos 
Publicação do Edital 001/2015 20/03 
Período das Inscrições Online 23/03/2015 a 

26/04/2015 
Período Destinado à solicitação da isenção do pagamento da 
taxa de Inscrição 

23/03/2015 a 
20/04/2015 

Divulgação da relação dos candidatos isentos do pagamento da 
taxa de inscrição 

22/04/2015 

Publicação da concorrência preliminar 04/05/15 
Período de emissão dos cartões de inscrição 04/05/2015 
Divulgação dos locais de provas 04/05/2015 
PROVA ESCRITA 07/06/2015 
Publicação dos gabaritos oficiais preliminares e Concorrências 
Oficial definitiva 

08/06/2015 

Prazo para entrega dos recursos contra gabaritos 08/06 a 10/06 
Publicação do gabarito oficial definitivo e do resultado dos recursos 15/06/15 
Publicação do resultado oficial preliminar – Prova Escrita 22/06/15 
Prazo para entrega dos recursos contra o resultado oficial 
preliminar da prova escrita 

22/06 a 25/06/15 

Publicação do resultado dos recursos contra o resultado oficial  
preliminar da prova escrita 

28/06/15 

Publicação do resultado oficial final – Prova Escrita 30/06/15 
RESULTADO OFICIAL FINAL – APÓS ENCERRADAS TODAS 
AS ETAPAS 

30/06/15 

Homologação  30/06/15 

Admissão Após a Homologação 

(*) Podem Pagar o Boleto até o dia 27/04/2015 


